
ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sâmpaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í 1000í -32 - Telefex: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E-mail : educeçâo@soutosoaÍes.ba.9ov.br

CONTPATO DE FORNECIMENTO N' OO1 2/2O25FOR.FM E
REF.; D/SPE,VSA DE LICITAçÃO N" OO6/2O2,FMED|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
EIVIRE S, O FUNDO TIIUNICIPAL DE EDUCAçAO DE
SOUTO SOÁRES E A EITPRESA PAPEIARIA ALVES
E OLIVEIRA EIRELI.

I - CONTRATANTES: O FUNDO MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurldica de
Dieito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/\IF sob o n.o

30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA
ElRELl, inscita no CNPJ sob o n' 08.203.157/0001-26, com sede à Praça Jutahy Magalhãês, 9978, Centro,
Souto Soares - BA, CEP: 4699U000.

ll - REPRESENIANIES: Represenla o CONTRATANTE a Sr.â AIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, brasileira, poftadora do RG no 07.584.888-07 SSP-8Á SSP/BÁ e CPF n" 001.319.99116,
residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade, e representante legal da
CONTRATADA, o Sr. DIOGO ALVES DE OLIVEIRA, Brasileiro, poftador de RG no 15.156.287-36 SSP/BA e
CPF n" 095.231.43í57.

tll - DA AUTORIZAÇAO DA D/SPENSÁj O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de
Drspensa de Licitação no 006/2025FMED|, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, que faz pafte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçÕes nele contidas, pela Lei
14.133/2021, com base no caput do ai. 72 e aft. 75, lt.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contrataçáo de empresa para aquisição de kít escolar para ensino infantil,

fundamental e EJAI, conforme intenção da Secrctaia Municipal de Educação de Souto Soares/BA, conforme
proposta vencedora na Dispensa no 006f2025FMEDl. Conforme planilha vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OERIGAçÃO DAS PARTES

2.1 Alem das obrigações resultantes da obseNância da Lei 1 4.1332.021 , são obigaçÕes da CONTRATADA

I Fornecer o objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências consfanÍes do Processo de Dispensa
de Licitação n" 0062.025FMED1, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg u I a i z ação n ecessáfl as;
lll Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos seNiços, objeto do prcsente contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dlspensa de licitação:

2.2 - Além das obigações resultantes da obseNância da Lei 14.1332021, são obigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os comprolnissos f,nanceiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobr.e as inegularídades obseruadas no
cu mprime nto deste Contrato.
tll NotiÍicar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade:
lv Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO MATERIAL
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3.1 O fornecedor deverá entregar o bem de acordo com o ofedado em sua proposta e em absoluta

conformidade com as exigências conÍldas neste Termo de Referência.

3.2.O prazo de fornecimento deverá ser imediato, considerando o perÍodo de até 05 (cinco) dias corridos,

contados a pattir do recebímento da Nota de Empenho/Ordem de SeNiço/Requisição, pela empresa contratada,

nos horários e locais estabelecidos pela Unidade Requisitante.

3.3 Os produto{mateiais deverão ser retirados na sede da empresa CONTRATADA de forma imediata, no

horáio de expediente;
3.4 A Secretaria Requisitante deverá encaminhar pêssoa responsável para fazer a retirado do obieto contrato

no prazo estabelecido a cima;

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor gtobat para aquisição dos produtos ora contratados é de R$ 58.843,55 (cinquenta e oito mil,

oitocentos e quarenta e Írês reais e cínquenta e cinco centavos), valores esÍes fxos e irreaiustáveis, conforme
tabela abaixo:

ITEM DESCRTçÂO / ESPECTFTCAçÁO MARCA
UNIDADE

DE
MED'DA

QTDE
VALOR
UNIT.
íR$l

VALOR
TOTAL

(R$)

1

GIZ DE CERA COM 72 CORES. Formoto

onotômico, Íobricodo com cero de olto
quolidode. embologem com 12 unidodes

GIZ DE CERA.

ACRILEX axA 466
Â5

5,90
RS

2.749,40

2

MASSINHA DE MODELAR COM 12 CORES.

A BASE DE AMIDO, NÃO f OXIU, SUPER

MAAA, CORES VIVAS E BRILHANTES,

coMPostçÃo: ÁGUA, .ARBOTDRATO DE

CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓOIO,

CONSERVANÍ|, AROMAS, ADITIVOS E

PIGMENTOS. PESO 18OGR. EMBALAGEM

COM 12 UNIDADES

MAGIX alxA 748
Rs

6,30
RS

4.712,40

J

TINTA GUACHE 15 ML 06 CORES. ATOXICA,

SOLUVEL EM AGUA, CORES MISCIVEIS

ENTRE St, COMPOSICAO: RES|NA, AGUA,

PIGMENfOS, CARGAS E CONSERVANTES,

CONTENDO 15 ML.

ACRILEX ulxA 748
RS

7,75

R5

5.797,00

4

LAPIS GRAFITE Ne 02. Lápis, corpo em

mddeiÍo, no Íormoto sextovodo, motério

do corgo mino groÍite, número 02,

medindo no mínimo 770mm, nome do

íobriconte grovodo no lópis, com

identíÍicoção do Íornecedor no

embologem-

WIN PAPER UND 3322
RS

0,45
Â5

1.494,90

BORRACH A P ONTEI RA. Botrocho
Apogodoro Escrito Moteriol: BoÍrocho .
Cor: Bronco , Tipo: Mocio , Corocterísticos

Adicíonoís: Tipo Ponteiro , Aplicoçõo: Poro

Lópís.

KAZ UND 3322
R5

0,30
Rs

996,60

b

LAPIS DE COR COM 12 CORES. Lópis De Cor

Moteriol: Modeiro, Diômetro Corgo: 2
MM, Cor: Oiversos , Fotmoto: Cilíndrico ,

MULTICOLOR UND 1923
RS

7,io
Â5

14.O37,90
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SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO
Ayenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia cEP - 46990{100
CNPJ 30.607.38í /000í -32 - TeleÍex: (0xx75) 33392í50 , 2í28
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

Comprimento Totol: 170 MM,
co racterísticos Ad iciono is: To mon ho

Gronde Com 72 Cores.

4.2. No valor pactuado esfão rnclusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetíva entrega dos mateiais desta

ticitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4,4 - A Nota FiscaltFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

4,5 - Em caso de devolução da Nota FiscaltFatura para correção, o prazo para pagamento passará a lluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obigaçõei para com o sistema de seguidade social, mediante apresenhçeo das CeftidÕes Negativas de

OeniA para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceftídão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

S., - Os preços deveráo ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocora o desequillbrio econômico financeiro
do Contrato, conlorme disposto no Aft. 135, parágrafo 3" da Lei 14.1$n021.

7

PINCEL ESCOUR CAEO LONGO N9 08.

Pincel poro pintuÍo, cabo longo de

modeiro, Íormoto choto, de cerdos bronco,

virolo de olumínio. Embologem com 72

unidodes.

LEO & LEO UND 748
R5

2,90
R5

2.169,20

I
AP oNTAOOR RETANGU LAR. Apontodor
Lópis Moteriol: Plóstico Tronsporente ,

Tipo: Escolor , CorocteÍísticos Adicionois
Com Depósito, Retongulot.

LEO & LEO UND 2856
RS

1,40
RS

3.998,40

9

CAOERN O IJ N IVERSITÁRI O 01 MATÉ RIA.

cAoERNO UNtVERStTÁRtO 1/1 - 96
FOLHAS - Coderno espirol universitorio,
copo duro, 07 motério, 96 Íolhas, Íormoto
200 X 28O mm, com morgem

TILIERA UND 7175
Rs

76,80
ns

L9.740,00

10

CAN ETA ESF E REOG RÁF I CA AZU L. MdtE TiOI :

Plóstico , Quontidode Corgos: 7 UN,

Motetidl Ponto: Aço lnoxidável Com EsÍero

De Tungstênio , Tipo Escrito: Médio , Cor

Tinto: Azul , Corocterísticos Adicionois:
corpo Sextovodo

Btc UND 1399
Â5

1,05

R5

1,.468,95

11

RÉGUA ESCOLAR JO CM. REGUA 30

CMREGUA iO cm em Políestíreno,

resistente e possui morcações em cm e

mm. ldeol poto uso escolor e em escritório

DELLO UNO 1399
R5

1,20
RS

1.678,80
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CLÀUSULA SEXTA. DO PR,AZO

6.1 . O prazo do contrato será até 09/03/2025, podendo ser proÍogado mediante acordo entre as parÍes e nos
temos da Lei 14.1332021 .

àLÁUiULA sÉTITiA - REcURso ,RçAMENTÁRIO:

7.í. Ás despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato coreráo a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

UNIOADE ORçAMENTÁRIA:02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MANUTENÇÀO DÂS AçOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Classificação Econômica: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500
uNtoADE ORçAMENTÁRht 02.04.02 - FUNOO MUNICTPAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2067 - MANUTENçÂO DAS AçÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Classificação Econômica: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: '1500

FONTE: 1540
FONTE: 1550

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8., - /vos Íermos do art. 1 55 e 156 da Lei n. 14.13321 , fica estipulado as seguintes penalidades

AtÍ. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segur,nres
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos seviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o ceftame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeNeniente dêvidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrê,to ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega clo objeto da licitação sem motivo
justificado:

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no aft. 5" da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Att. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as
segurnÍes sanções.'

I - advedéncia;

*
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ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1o Na aplicação das sanÇôes serã o considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida:

ll - as peculiaidades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integidade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

s ? A sanção prevista no inciso I do caput deste ariigo será aplicada exclusivamente pela

infração administratíva prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se iustiíicar a imposiçêo

de penalidade mais grave.

§ 3. A sanção prevista no inciso ll do caput deste aí7igo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser infeior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infraçôes administrativas previstas no aft. 155 desta Lei.

s 4" A sanção prevista no inciso lll do ceput deste ariigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preyr.sÍas ros incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do ai. 155 desta Lei, quando não

se jistificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pubtica dieta e indieta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

s 5. Á sangáo prevista no inciso lV do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos inc,sos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem como
pelaí infraçÕes administrativas previstas nos ,ncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caPut do refeido aftigo que
'justifiquem- a imposição de penatídade mais grave que a sançáo refeida no § 40 desre aftigo, e inpedirá o
'responsávet 

de ticitàr ou contratar no âmbito da Administração Pública dieta e indieta de todos os eÍ,Íes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se/, anos.

8.2. As penalidades somenúe poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o

Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oÍiciada a

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta conente em

agência bancária devidamente credenciada peto município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando íor o caso, cobrada iudicialmente.

g.4 - As multas de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta conente em

agência báncáia devidamente credenciada peto munictpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESC/SÁO COíVTRATUAL

g.l - A rescisão contratual poderé ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos

enumerados nos inclsos art. 138 da Lei Federal no 14.133/21 .
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àLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.13321 e Decreto de no 052/2025 dê 06 de Janeio de 2025,

contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicaçâo de resumo deste Contrato na

imprensa oficial do município.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMELRA- DA FtscALtTÁçÁo

11.1 O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) mabnaús) ou seviços adquiido(s) ficará a cargo do(s)

servidoi(s) designado(s) conlorme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)

responsáve(is) pela conferência das especifícaçÕes do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento

dehnitivo na forma do aft. 140, lt da Lei no 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em pafte, os itens que nãa

estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possívê,s

dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

11.2. Fica reservado à físcatização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquü caso singular omrsso ou

duvidoso não prevísto neste edital e tudo o mais que se relacione com obieto licitado, desde que não acarrete ônus

para o Município ou modificação na contratação.
11.3. As decisões que ultrapassarem a competencia do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente pelo

Fomecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente supeior ao fiscal, tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1 . Fica eteito o Foro desta Comarca para diimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

tída e assinadas pelas pades contratantes, na presença de duas testemunhas'

SOUIO SOÁRES-BA, 10 de fevereiro de 2025

l(Jr-u'. \)
ZaiÍa Barbosa
Secretária de E
CONTRATANTE

Souza Andrade
caçâo

PAP RIA ALVES E OLIVEIR,A EIREL'

CNPJ sob n" 08.203.157/0001'26
CONTRATADA

{
11,*i

Testemunhas:

t, lt à,t J. r.r;
l

2,..{ CPF: ;,^ LxlL \\< (,L
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.Contrato

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Avênid. José Sampôio,08 Cênúo -Bahia CEP -,159t0.O00
CNPJ 30.607.30í/000í.32 - Telefar: Í0rr75) 33392150, 2121
Efi ail: educaçào@soutosoarês.ba.gov.br

EXTR TO OE DTSPENSA OE LrcnAçÃO

Dispensa de Licilação N" 00M025FilÉDl
Contratante: Sêcretaria Municjpal de EducaÉo
CNPJ: 30.607.381/0001-32
Objeto: ContralaÉo de empresa pera aquisiçáo de kit escolar para ensino iníanü|, fundamenlal e EJAI,

conforme inlenÉo da SêcÍetana Municipalde EducâÉo de Soúo SoaredBÀ
Propon€nte/Homologado: PAPELARIA ALVES E oUVEIRÂ ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n"
08.203.157/OOO'l-26, com sede à Praça Jutahy À.4agalhãês, 9978, Centro, Souto Soarês - BA, CEP: 46990-000.
Valor Global: RS 58.843,55 (onquenta e orto mil, oÍtocentos e quârênta e três reais e cinquentra e cinco
centavos).
Embasamenlo Lêgel: ArL no 75, inciso llda Lêi 14.13312021
Peíodo de vigência: 1oloz2o25 a 4910312025.
Detâ Homologaçáo: 10 de fevêreiro de 2025.
Gê6tora do Fundo: Zata Baóosa de Souza Andrade.

EXTRÂTO DE CONTRATO

Contrato de Fomecimento No 012202sFOR+ME
Contratântê: SecÍetaria Municipal de Educâção
CNPJ: 30.607.38í/0001-32
Objêto: Contrataçáo de empresa para aquisiçéo de kil escolar parâ ensino infanü|, fundamental e EJAI,
conforme intenÉo da Secretaria M!nicipal de Educáção dê Souto SoareíBA
PÍoponentê/Homologado: PAPELARIA ALVES E OUVEIRA ElRELl, inscrite no CNPJ sob o n'
08.203.'15710001-26, com sede à Prâçâ Jutahy Magalhães, 9978, CenEo, Souto Soares - BA, CEP:4699G000.
Valor Globel: R$ 58.843,55 (cinquenta e oito mil, oitocentos ê quaíentra e kês rêeis ê cinquênta e cinco
cenlavos).
UN|DADE oRçaMENTÁRA: o2.oa.o2 - FUNDo MuNtctpAL DE EDucaÇÀo.
PROJETOíATIVIDADE:2062 - MANUTENçÃO OAS AçÔES OO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
classiÍicação Econômica: 339030- Matorial do Consumo.
FONTE:1íX,
UNIDADE ORçArrrENTÁRI,A: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO'ATIVIDAOE: 2067. MANUTENçÃO OAS AçÔES DO ENSINO FUNOAÍIIENTAL
Clâssificação Econômica: 339030 - irateÍial de Consumo.
FOt{TE: í500
FONTE:1540
FONTE: í550
Período de Vigência: 101022025 a 0910312025.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosâ de Souza Andrade.

Este docum€nto lordssinaoo lig lálmenle por SERÂSA Expedan
F9887896004C6A86? 1 85D03CA94B rB33

nitura l

^
É

.t, €

1,08 t

-br


